
COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO SICOOB CENTRO -
SICOOB CENTRO

CNPJ: 08.044.854/0001-81
Número de identificação do registro de empresa NIRE: 11400004070

Endereço: Rua Manoel Franco, 1.050, bairro Nova Brasília, Ji-Paraná-RO, CEP 
78908-442.

ATA SUMÁRIA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

I - DIA, HORA E LOCAL: Aos doze dias do mês de abril do ano de 2025, às 09h00m 
(nove horas), no auditório da sede administrativa da Sicoob Centro, sito à Rua Manoel 
Franco, 1.050, bairro Nova Brasília, Ji-Paraná-RO, CEP 78908-442, realizou-se a 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Cooperativa de Crédito e Investimento 
Sicoob Centro - SICOOB CENTRO. A assembleia foi convocada mediante editais 
afixados nas dependências comumente mais frequentadas pelos associados e 
delegados, comunicação aos delegados por meio eletrônico através de e-mail e 
publicação no sítio eletrônico da cooperativa 
(https://www.sicoob.com.br/web/sicoobcentro/ ).

II - PRESENÇAS: Estiveram presentes 38 (trinta e oito) delegados, em regime de 
Assembleia Geral Extraordinária; e 38 (trinta e oito) delegados, em regime de 
Assembleia Geral Ordinária, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença, 
esclarecido que nesta data é de 48 (quarenta e oito) o número de delegados em 
condição de votar.

III - COMPOSIÇÃO DA MESA: Ademir Stimer Presidente do Conselho de 
Administração, Willen Régis Bernardo de Aguiar Vice-presidente do Conselho de 
Administração, Alexandre Alves Ramos Coordenador do Conselho Fiscal, Edgar 
Lucas Castelo Branco Kaiser Diretor Executivo, Geroge Hamilton Francioni 
Ferrugem Diretor Administrativo Financeiro, Francisco Barbosa De Souza - Diretor 
Executivo da Central 1007. Durante as deliberações referente a prestação de contas
dos órgãos de administração e fixação do valor dos honorários, das gratificações e 
das cédulas de presença dos membros do Conselho de Administração, do Conselho 
Fiscal e da Diretoria Executiva, presidiu a Assembleia a Sra. Tatiane Aparecida 
Gomes, sendo secretariada pelo Sr. Wagner Pereira da Silva.

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

IV - DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA:

1) Reforma do Estatuto Social, compreendendo: majoração do percentual 
destinado ao Fundo de Reserva, de 40% (quarenta porcento) para 50% 
(cinquenta porcento). O Presidente, Ademir Stimer, apresentou a proposta de 
majoração do percentual destinado ao Fundo de Reserva e destacou que a alteração 
visa fortalecer a solidez patrimonial da cooperativa, garantindo maior estabilidade 
financeira e resiliência diante de cenários econômicos adversos. Encerrada a 
exposição, os delegados aprovaram por 34 (trinta e quatro) votos favoráveis, 02 (dois) 
votos desfavoráveis e 02 (duas) abstenções. O Estatuto Social é parte anexa 
integrante desta ata, o qual segue para o Banco Central do Brasil para a devida 
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homologação e passa a vigorar a partir da data de registro no Banco Central do Brasil 
e arquivo na Junta Comercial do Estado de Rondônia.

EM REGIME DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

V - DELIBERAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 

1) Prestação de contas dos órgãos de administração referente ao exercício de 
2024, acompanhada do parecer do Conselho Fiscal, compreendendo: a. relatório 
de gestão; b. balanços elaborados no primeiro e no segundo semestre do 
exercício social anterior; c. relatório de auditoria independente; d. 
demonstrativo das sobras ou perdas apuradas: O Presidente, apresentou o 
relatório de gestão, bem como os balanços elaborados no primeiro e no segundo 
semestre do exercício social de 2024, e após passou a palavra para o Coordenador 
do Conselho Fiscal, senhor Alexandre Alves Ramos, que convidou os demais 
Conselheiros Fiscais presentes, Antônio Martins de Souza, Dejanira de Jesus Pereira 
Silva, Francione Francisca de Oliveira Ribeiro, Miguel Ângelo Folador e Vagner 
Ramalho Deltrino, para apresentação do relatório de auditoria independente e 
demonstrativo das sobras ou perdas apuradas. Encerrada a apresentação, a matéria 
foi aprovada por 35 (trinta e cinco) votos favoráveis, havendo 03 (três) abstenções.

2) Destinação das sobras apuradas do exercício de 2024, deduzidas as 
parcelas para os fundos obrigatórios: A assembleia aprovou por maioria, com 34
(trinta e quatro) votos favoráveis e 04 (quatro) abstenções, a destinação das sobras 
apuradas no exercício de 2024, após as deduções das parcelas obrigatoriamente 
atribuídas ao Fundo de Reserva e ao Fundo de Assistência Técnica Educacional e 
Social FATES, de acordo com a disposição do Estatuto Social, no valor de R$ 
9.498.793,55 (nove milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e noventa 
e três reais e cinquenta e cinco centavos). A Assembleia deliberou pela destinação de 
valores adicionais de forma proporcional e equitativa, sendo R$ 542.602,71 
(quinhentos e quarenta e dois mil, seiscentos e dois reais e setenta e um centavos) 
adicionalmente destinados ao Fundo de Reserva e R$ 542.602,71 (quinhentos e 
quarenta e dois mil, seiscentos e dois reais e setenta e um centavos) ao Fundo de 
Assistência Técnica, Educacional e Social FATES; ainda restando R$ 8.413.588,13
(oito milhões, quatrocentos e treze mil, quinhentos e oitenta e oito reais e treze
centavos), que a assembleia deliberou pela distribuição na proporção direta das 
operações realizadas por cada cooperado no exercício findo, de acordo com a 
seguinte fórmula: R$ 3.628.694,64 (três milhões, seiscentos e vinte e oito mil, 
seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos) para Depósito à 
vista; R$ 1.241.910,91 (um milhão, duzentos e quarenta e um mil, novecentos e dez 
reais e noventa e um centavos) para Juros pagos; R$ 2.401.155,00 (dois milhões, 
quatrocentos e um mil e cento e cinquenta e cinco reais) para Depósito a prazo; R$ 
550.096,44 (quinhentos e cinquenta mil e noventa e seis reais e quarenta e quatro
centavo) para Cartão Faturamento; R$ 149.578,31(cento e quarenta e nove mil, 
quinhentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos) para Cartão - Anuidade; R$ 
132.643,85 (cento e trinta e dois mil, seiscentos e quarenta e três reais e oitenta e 
cinco centavos) para Sipag - Faturamento; R$ 150.640,18 (cento e cinquenta mil, 
seiscentos e quarenta reais e dezoito centavos) para Sipag - Antecipação; R$ 
158.868,79 (cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e sessenta e oito reais e setenta 
e nove centavos) para Cobrança Tarifas Pagas; o valor de R$ 8.413.588,13 (oito 
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milhões, quatrocentos e treze mil, quinhentos e oitenta e oito reais e treze centavos)
distribuídos conforme acima descrito ficará aguardando até o dia 16 de maio de 2025,
para que os cooperados se manifestem de maneira formal, quanto a pretensão de que 
o valor seja depositado em conta corrente, exaurindo o referido prazo e não havendo 
manifestação por parte do Cooperado, o valor correspondente a cada cooperado será 
destinado a respectiva conta capital.

3) Fixação do valor dos honorários, das gratificações e da cédula de 
presença dos membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva: Apresentada a proposta de fixação do valor dos honorários, das 
gratificações e da cédula de presença dos membros do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal e Diretoria Executiva a todos os delegados. A proposta, foi 
aprovada por maioria, sendo 33 (trinta e três) votos favoráveis, 02 (dois) votos 
desfavoráveis e 03 (três) dos membros abateram-se de votar, nas seguintes 
condições: a) HONORÁRIOS DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO: no valor de R$ 32.883,67 (trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e 
três reais e sessenta e sete centavos); b) CÉDULA DE PRESENÇA DO CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO FISCAL: no valor de R$ 4.932,55 (quatro 
mil, novecentos e trinta e dois reais e cinquenta e cinco centavos); c) DIRETORIA 
EXECUTIVA: no valor global de R$ 2.700.000,00 (dois milhões e setecentos mil reais).

4) Delibera sobre a Política Institucional de Remuneração dos 
Administradores do Sicoob: Encerrada a exposição do tema e os devidos 
esclarecimentos, a Política Institucional de Remuneração de Administradores do 
Sicoob foi aprovada por maioria, com 35 (trinta e cinco) votos favoráveis, 01 (um) voto 
desfavorável e 02 (duas) abstenções. A aprovação considera a adesão ao instrumento 
sistêmico divulgado pelo Centro Cooperativo Sicoob (CCS), cuja eventual atualização 
realizada pelo CCS será automaticamente aplicada à cooperativa, sendo 
posteriormente ratificada na Assembleia Geral subsequente.

5) Referendum da Política Institucional de Sucessão de Administradores do 
Sicoob
Sendo apresentada a referida Política, a Assembleia Geral referendou por maioria, 
com 33 (trinta e três) votos favoráveis, 1 (um) voto desfavorável e 04 (quatro) 
abstenções, a Política Institucional de Sucessão de Administradores do Sicoob.

6) Referendum da Política Institucional de Controles Internos e 
Conformidade
Sendo apresentada a referida Política, a Assembleia Geral referendou por 
unanimidade, com 35 (trinta e cinco) votos favoráveis e 03 (três) abstenções, a Política 
Institucional de Controles Internos e Conformidade.

7) Eleição do Conselho Fiscal: A Presidente da Comissão Eleitoral Originária 
prestou esclarecimentos sobre o processo eleitoral para os cargos de Conselheiros 
Fiscais. A Comissão informou que foi registrada a inscrição de uma única chapa para 
concorrer à eleição. Após a votação, a chapa foi aprovada por maioria, sendo 34 (trinta 
e quatro) votos favoráveis e 04 (quatro) abstenções. Não havendo mais 
considerações, foi declarada eleita para o mandato vigente até a AGO 2028.
Membros Efetivos: Alexandre Alves Ramos, brasileiro, casado, sob o regime de 
comunhão parcial de bens, advogado, natural do município de Belo Horizonte (MG), 
nascido no dia 30 de maio de 1968, portador da Carteira de identidade nº M-3.617.346, 
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expedida em 17 de janeiro de 1984, órgão expedidor SSP/MG, inscrito no CPF sob nº 
536.753.556-91, residente e domiciliado na Avenida Brasil, nº 2002, Bairro Nova 
Brasília, Ji-Paraná (RO), CEP 76.908-616; Antônio Martins de Souza, brasileiro, 
casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, natural do município 
de Rosana (SP), nascido no dia 14 de junho de 1973, portador da Carteira de
identidade nº 24.311.299-3, expedida em 11 de agosto de 2002, órgão expedidor 
SSP/SP, inscrito no CPF sob nº 164.484.668-35, residente e domiciliado na Rua João 
Albuquerque, nº 2451, Bairro Setor 01, Jaru (RO), CEP 76.890-000; Camila de 
Oliveira Pena Masioli, brasileira, casada, sob o regime de comunhão parcial de bens, 
Empresária, natural do município de Iapu (MG), nascida no dia 12 de abril de 1983, 
portadora da Carteira de identidade nº 778.636, expedida em 11 de fevereiro de 2010, 
órgão expedidor SSDC/RO, inscrita no CPF sob nº 729.241.012-04, residente e 
domiciliada na Rua Marechal Castelo Branco, nº 191, Bairro Casa Incla, Ouro Preto 

(RO), CEP 76.920-000; Membro Suplente: Vagner Ramalho Deltrino,
brasileiro, casado, sob o regime de comunhão parcial de bens, contador, natural do 
município de Altônia (PR), nascido no dia 20 de novembro de 1983, portador da 
Carteira Nacional de Habilitação nº 02651456608, expedida em 14 de dezembro de 
2021, órgão expedidor DETRAN/RO, inscrito no CPF sob nº 705.620.912-20, 
residente e domiciliado na Rua Flor do Ipê, nº 2458, Bairro Setor 04, Ariquemes (RO), 
CEP 76.873-420. Observação: 1) A posse dos eleitos dependerá da aprovação dos 
seus nomes pelo Banco Central do Brasil. O senhor Presidente declarou, em nome 
da cooperativa Sicoob Centro, que de acordo com os registros decorrentes dos 
procedimentos eleitorais aplicados, os eleitos não possuem antecedentes criminais e 
que desconhecem fatos desabonadores à sua conduta. 2) Os ELEITOS declaram, 
para fins de direito que não são pessoas impedidas por lei ou condenadas à pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, à fé pública, à probidade nos termos do artigo 51, da lei 5.764/71. Declaram, 
também, que não são parentes até o segundo grau em linha reta ou colateral, de 
quaisquer outros componentes de órgãos de administração ou fiscalização da 
Cooperativa de Crédito e Investimento Sicoob Centro Sicoob Centro.

IV - Registra-se que, embora haja votos registrados por meio de contas vinculadas a 
pessoas jurídicas em determinadas matérias, tal ocorrência deu-se por equívoco do 
delegado, que efetuou o voto utilizando a conta da pessoa jurídica.

VI - FECHO: Nada mais havendo a tratar, às 12h32m (doze horas e trinta e dois 
minutos), encerrou-se a assembleia geral, cuja ata, lida e achada conforme, vai 
assinada pelo Presidente e pelo Sr. Fernando Rodrigues Pinheiro, que secretariou os 
trabalhos. A presente cópia é transcrição fiel do texto lavrado no livro próprio.

______________________________
Ademir Stimer

Presidente

______________________________
Fernando Rodrigues Pinheiro

Secretário
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO SICOOB CENTRO - 

SICOOB CENTRO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61035220210

01803436298
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